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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23274.000243/2015-18 

 
          Ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro do ano de 2016, o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO – IFRJ – CAMPUS VOLTA REDONDA, 
criado pela da Lei nº 11892, de 29 de dezembro de 2008, em seu inciso XXVI do Artigo 5º, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 10.952.708/0003-68, situado na Rua Antônio Barreiros, 212, Nossa Senhora das 
Graças, Volta Redonda - RJ, neste ato representado pelo Diretor Geral, SILVÉRIO AFONSO ALBINO 
BALIEIROportador da Carteira de Identidade nº. 082055914/DETRAN e CPF nº. 003.567.227-75,  

 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; 
do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais 
normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 03/2016 
para Registro de Preços, conforme Ata publicada e homologada em 20/10/2016; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.913.480/0001-68, com sede na RUA GUILHERME MAXWEL, 353, 
PARTE, BONSUCESSO CEP 21.040-211, no Município de Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada 
pelo (a) Sr (a). Miguel de Sousa Leal, portador (a) da Cédula de Identidade nº 182046205 e CPF nº 
082.365.798-16.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de Equipamentos para 
Laboratório de Automação Industrial, visando atender às necessidades do IFRJ, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1.  

Inversor de frequência Modular, IP20, 0,55KW – 3A 
em sobrecarga leve e 0,37KW – 2,3A em sobrecarga 
pesada, 200 – 240 Vac com unidade de controle e 
interface de operação (IHM) destacável. Função de 
posicionamento integrado, porta Profinet, 6 entradas 
digitais (sendo 3 podendo ser usadas como entradas 
seguras), 3 saídas digitais (sendo 1 podendo ser 
usada com saída segura), 2 entradas analógicas, 2 
saídas analógicas, funções STO, SBC e SS1 
incorporadas. Entrada Drive cliq HTL / TTL / SSI, 
interface USB para programação / diagnostico e SD / 
MMC. 

Unidade 3 2.290,00 6.870,00 

 

1.2. As aquisições decorrentes da Ata de Registro de Preços obedecerão à conveniência e às 
necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, uma 
vez que a existência de preços registrados não obriga a Instituição a contratar tudo o que foi 
estimado, inclusive sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
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pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o Campus Volta Redonda. 

 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

2.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

2.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão 
no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

2.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

2.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

3.1.1. É O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

4.1.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de 
Janeiro (órgão gerenciador) deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.1.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (órgão gerenciador) poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.1.3. Não havendo êxito nas negociações, o Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio de Janeiro (órgão gerenciador) deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.2. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

5.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” da condição 
anterior, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

5.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o FORNECEDOR será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

5.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 
registrado. 

5.5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo IFRJ, facultando-se a essa, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata. 

5.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 
relativas ao respectivo registro. 
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5.7. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o IFRJ poderá, a seu exclusivo 
critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

5.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizada por despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 
8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos do Decreto nº 7.892, de 2013. 

6.1.1. Procedida a homologação pela autoridade competente, os fornecedores classificados, 
serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, tendo para tanto o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir de sua convocação. 

6.1.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador. 

6.2. Tendo a(s) empresa(s) vencedora(s) assinado a Ata de Registro de Preços, o IFRJ, por meio da 
Coordenação de Compras, Licitações e Contratos, procederá a emissão da Solicitação de 
Fornecimento, a qual se sucederá a emissão da nota de empenho, na medida em que forem 
sendo solicitados os materiais, de acordo com as quantidades previamente estabelecidas. 

6.3. A empresa vencedora poderá retirar a solicitação de fornecimento e o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho) no Campus Volta Redonda do IFRJ à Rua Antônio Barreiros, 212, Nossa 
Senhora das Graças, Volta Redonda - RJ. 

6.3.1. A Nota de Empenho será enviada via correio eletrônico para o e-mail constante no 
cadastro do SICAF. 

6.3.2. A data de envio do correio eletrônico será considerada como a data de entrega da 
referida nota de empenho, sendo o prazo para a entrega do material contado a partir desta data. 

6.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

7.1. O fornecedor deverá realizar a entrega dos itens no Campus Volta Redonda e nos demais locais 
indicados no item 2.2 , no prazo de 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento da Nota 
de Empenho. 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. O objeto será recebido pelo Setor de Almoxarifado, que procederá à conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse 
recebimento: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência. 
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8.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

8.2. O(s) item (ns) será (ao) recusado(s): 

8.2.1. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta do 
FORNECEDOR ou no Termo de Referência; 

8.2.2. Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade; 

8.2.3. Em caso de dúvidas quanto à qualidade. 

CLÁUSULA NONA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. As despesas, quando efetivadas, deverão recair por conta do Plano de Trabalho Resumido, 
de acordo com a sua destinação, Natureza do orçamento do IFRJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais da aquisição, tais como as obrigações do IFRJ e do Fornecedor registrado, 
das infrações e sanções administrativas, do pagamento, e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 

10.2. Constitui parte integrante do presente Registro de Preços, independente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico – SRP nº. 03/2016 e seus anexos; 

b) Propostas comerciais das empresas que assinam este instrumento. 

10.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades da 
Administração Pública, nos termos do artigo 22 do Decreto n.º 7.892/2013. 

10.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

10.5. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro Federal do Rio de Janeiro, com 
renúncia de qualquer outro. 

 

Volta Redonda, 31 de outubro 2016. 

 

 

CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO – IFRJ 

 

 

____________________________________ 

Miguel de Sousa Leal 

Sócio Administrador 

 

 

_____________________________________ 

SILVÉRIO AFONSO ALBINO BALIEIRO 

DIRETOR GERAL 
 

 

 


